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UFRPE ENTREGA CERTIFICADO AO CREED

Curso sobre Meio Ambiente teve a duração de dois meses

O curso  Meio  Ambiente:  reaproveitamento  de  resíduos  sólidos  e  líquidos,  uma  proposta  de 
geração de renda promovido pela Universidade Federal Rural de Pernambuco, em parceira com o Centro de 
Reeducação  da  Polícia  Militar  (CREED),  foi  concluído  na  sexta-feira  (03).  A  iniciativa  partiu  de 
profissionais do Departamento de Ciências Domésticas da UFRPE, sob a coordenação da professora Etiene 
Amorim.

Durante dois meses foram realizadas palestras e oficinas com temas ligados ao meio ambiente, 
empreendedorismo para geração de renda e às possibilidades técnicas de transformar materiais descartáveis 
em móveis, objetos de decoração, brinquedos e utilitários.

O  diretor  da  unidade  prisional,  o  tenente-coronel  Antônio  Oliveira,  elogiou  a  iniciativa  da 
universidade  que  capacitou  16  internos,  os  quais  receberam  durante  cerimônia  de  encerramento  seus 
certificados de conclusão.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 21(TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Walter BPRv

Fone: 8559-1454

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Wellington CPA

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SUBTENENTE

1.1.0.   Requerimento Despachado

Subtenente  PM  Mat.  17528-5,  Diógenes  de  Oliveira  Brito  -  Concessão  do  Abono  de 
Permanência: - Deferido, de acordo com o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003; o 
Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 08; a Resolução nº 
001/CSPP, de 27 FEV 08; o Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 08; e o Parecer 
nº 696/AEAJA, de 19 NOV 2010; Implantação a/c de 04 JUN 08. (Processo nº 254/DGP-1, de 18 
NOV 2010). À DGP-3 para implantar o referido Abono e confecciona a Planilha de Repercussão 
Financeira.  À  DGP-1  para  remeter  o  processo  ao  Conselho  Superior  de  Política  de  Pessoal 
(CSPP). Arquivar nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 247/2010/DGP-1).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO

Foi encaminhado a este Comando Geral o seguinte ofício:

“Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco –  Juízo Eleitoral/64ª Zona. Ofício nº 110/SJ. 
Águas Belas, 18 NOV 2010. Senhor Secretário. Nós, que operamos neste Juízo Eleitoral, não temos 
palavras  para  mensurar,  na  plenitude,  o  sucesso  do  trabalho  desenvolvido  pela  Polícia  Militar  no 
transcurso do processo eleitoral que se findou. Sem exceção, todas as equipes que aqui oficiaram se 
conduziram de modo a resgatar a credibilidade e o respeito à Corporação. Temos convicção de que a 
sociedade local, depois do que testemunhou, voltou a ter outra imagem da Polícia. Sirvo nesta região há 
sete anos. Neste período, presidi quatro eleições. Tenho, pois, subsídios para avaliar a relevância do 
nosso desempenho (Poder Judiciária e Polícia), planejado e no sistema força-tarefa. Não temos dúvidas 
de que seus comandados, através de postura isentas, corajosas e leais, propiciaram, talvez pela primeira 
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vez na história desta cidade, a todo cidadão, segurança para o exercício livre do direito ao voto. Tal 
trabalho (que contou também com as parcerias da Polícia Civil e do Ministério Público) nos permitiu 
atravessar o processo eleitoral sem maiores percalços. Respeitou-se e acreditou-se no Estado-polícia e 
no Estado-juiz. Ninguém se atreveu a nos testar ou desautorizar. Estamos encantados com a presteza e 
boa  vontade  sua,  do Major  Campos  (Comandante  do 9º  BPM),  do  Ten Windson (Comandante  do 
Pelotão local), do Maj Wanderley (Comandante da CIOSAC) e, enfim, de todos os praças e soldados. 
Parabenizou pela permanência nesta cidade de guarnições da CIOSAC. Tenha certeza em outro ponto: 
tal permanência é absolutamente necessária à paz, à ordem e à segurança de todos que aqui trabalham e/
ou residem. Esperamos continuar com a parceria. Certamente, os resultados devidos à sociedade serão 
otimizados. Diante de tudo isso, quem se atreve a cogitar a presença aqui de força federal. Saudações, 
Dr. Francisco Milton Araújo Júnior.”

Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício:

“MINISTÉRIO DA JUSTIÇA – COMISSÃO ESPECIAL DE SEGURANÇA PUBLICA - 
Ofício nº 8802/GTCOPA/SENASP/MJ, de 30 NOV 10. A Sua Excelência o Senhor Cel Antônio Carlos 
Tavares  Lira  –  Comandante  Geral  da  Polícia  Militar  do  Estado  de  Pernambuco.  Ao cumprimentar 
cordialmente Vossa Excelência, informo que dando continuidade ao planejamento estratégico referente 
às ações de segurança pública a serem desenvolvidas com vistas à realização da Copa do Mundo FIFA – 
2014, foi realizado o II Encontro Técnico de Segurança Pública para COPA 2014, no período entre 22 a 
25 de novembro  do corrente,  nesta  capital  federal.  Na oportunidade foram apresentadas a primeira 
versão  do  planejamento  estratégico,  a  doutrina  de  comando  e  controle  a  ser  implementado  e  as 
premissas gerais do modelo de atuação da segurança nos perímetros interno e externo das instalações 
esportivas. A Polícia Militar foi representada pelo Sr Cel PMPE Eden de Moraes Vespaziano Borges 
pelo que parabenizamos essa instituição e agradecemos o comprometimento de Vossa Excelência com a 
construção dos modelos até então desenvolvidos. Alexandre Augusto Aragon - Secretário Nacional de 
Segurança Pública – Substituto Secretário Executivo da CESP.”

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1336, 13 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt RRPM Mat. 108089-
0, Abel  Corrêia de Melo  (considerando o constante na cópia do despacho do Diretor de Gestão de 
Pessoas e do Ofício nº 158/Sec. – 2ª CIPM, de 04 JUN 2009 e seus anexos, todos apensados a esta 
Portaria),  em razão  de  ter  sido  acusado  oficialmente  pela  conduta  irregular  perante  ato  cometido, 
desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 17 
MAR 2009, por volta das 09h30, deslocado-se até a Reserva de Material Bélico (RMB) da 2ª CIPM 
atendendo ao chamado do  2º Ten QOAPM Mat.28346-0/8º BPM, Saulo de Tárcio da Silva,  chefe da 
RMB,  para  que  o  militar  em lide  desarmasse  as  munições  calibre  38,  as  quais  não  haviam sido 
desarmadas até aquela data, a fim de evitar maiores transtornos administrativos. No entanto, alegando 
que não devia tais munições e tentando desviar as atenções, levantando supostas acusações feitas pelo 
oficial contra sua pessoa, tais como furto, onde nos termos de declaração do  Sub Ten RRPM Mat. 
15505-5, Luíz  Araújo  Florentino  e do 2º Sgt PM Mat. 921015-6/7ª CIPM, Domingos de Almeida 
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Nascimento, que estavam presentes quando das supostas acusações, foram unânimes afirmando que não 
houve acusações  contra o  militar  ora  aconselhado,  que ironicamente  criticou seus companheiros  de 
farda e seu superior, tentando desqualificar as declarações prestadas pelos supra citados graduados;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1337, 13 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, alterada 
pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defes Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 GO 75, o 3º Sgt RRPM Mat. 18078-5, 
Isaac de Lemos Silva (considerando o constante do Ofício nº 0585/2010 – GAB/ Cor. Ger., Protocolo nº 
3267/2007, de 04 MAI 2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria),  em razão de ter sido 
acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do 
pundonor policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 13 JUL 2006, à época Cabo lotado no 
17º BPM, deixado de comparecer,  sem justificativa,  ao serviço para o qual  estava designado na 1ª 
Companhia do Batalhão, e ausentado-se por mais de 08 (oito) dias da referida unidade militar, sem que 
houvesse  autorização  ou  licença  para  tal,  consumando  a  deserção,  tudo  conforme  denúncia  do 
Ministério Público de Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1338, de 13 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, alterada 
pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art.  2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o  Sd PM Mat. 24300-
0/Agregado, Sérgio Gomes da Silva  (considerando o constante do Ofício nº 2009.0136.1213/GJ/JME, 
de  17  AGO  09  e  seus  anexos,  todos  apensados  a  esta  Portaria),  em  razão  de  ter  sido  acusado 
oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor 
policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 17 JAN 2008, faltado ao serviço para o qual 
estava escalado, na guarda externa do CREED, no horário das 07 às 07 horas do dia seguinte, não mais 
comparecendo  àquela  OME  onde  se  encontrava  destacado,  completando  um  período  de  ausência 
superior a 08 (oito) dias, sem qualquer licença, caracterizando a deserção, deixando ainda de restituir 
um uniforme 4º “A”, pretencente à Fazenda Estadual, tudo conforme denúncia do Ministério Público de 
Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1339, de 13 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, alterada 
pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da 
Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 
“a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 28978-0/11º 
BPM, Nilton Soares de Almeida (considerando o constante do Ofício nº 059/SEC/11º BPM, de 23 FEV 
2010 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela 
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do 
decoro  da  classe,  por  haver  faltado  aos  serviços  para  os  quais  estava  escalado  sem  apresentar 
justificativas que fundamentasse e abonasse tais atitudes. Consta nos apensos que o militar em lide 
faltou aos serviços nos dias 08 e 16 NOV 2008 no Posto de Policiamento Ostensivo (PPO), localizado 
no bairro da Guabiraba, Recife-PE, ambos no horário das 07 às 19 horas, bem como chegado atrasado, 
às 19h30, no dia 10 NOV 2008 ao serviço de PJES para o qual estava escalado no setor 28, na Av. Boa 
Viagem, Recife-PE, no horário das 18 às 23 horas, e no dia 16 NOV 2008, faltado ao serviço de PJES 
para o qual estava escalado no mesmo setor supra citado;

II – Determinar que conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19  AGO 75, o 
policial militar ora submetido a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na 
OME de origem; 
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III – Encaminhar a presente Portaria,  com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 
SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 
Conselho de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 1340, de 13 DEZ 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48  da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que dispõe 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” 
e “c” do Inciso I do Art.  2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75,  o  3º Sgt  RRPM Mat. 19836-6, 
Severino José dos Santos (considerando o constante do Ofício nº 438/09 – DPJ – CREED, de 20 MAI 
2009 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela 
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor policial militar e do 
decoro da classe, por haver no dia 14 MAI 09, por volta das 18 horas, sido autuado em flagrante delito 
por ter efetuado 01 (hum) disparo de arma de fogo em via pública. Consta nos autos que no dia do fato o 
2º Sgt. PM Mat. 990321-6, Júlio César Miguel Ditoso, à época, comandante da GT-4000 do 12º BPM, 
por volta das 17 horas, recebeu a determinação da central CIODS para fazer deslocamento até o viaduto 
de Jardim São Paulo, na Rua Leandro Barreto, Recife-PE, para verificar uma ocorrência de trânsito que 
resultou em disparo de arma de fogo. Ao chegar ao local o Graduado entrou em contato com o 2º Sgt 
PM Mat. 30507-3, Paulo Marcelo Rodrigues, do BPTran, que já se encotrava no local juntamente com 
os envolvidos o 3º Sgt RRPM Severino José dos Santos, que conduzia um veículo Palio, cor azul, placas 
KLZ 1739, e o Sr. André Antônio Santana da Silva, condutor do microonibus da Universidade FAVIP, 
de  cor  verde,  placas KFV 4655,  Caruaru-PE, onde o 2º  Sgt.  PM Júlio César Miguel  Ditoso soube 
através de populares e envolvidos no acidente, que o miciroonibus havia batido na traseira do Palio e o 
condutor André Antônio queria se evadir do local para não se responsabilizar pelo dano causado no 
veículo Palio, momento em que o militar ora aconselhado efetuou um disparo de arma de fogo contra o 
pneu do microonibus para impedir a evasão, tendo sido todos conduzidos à Delegacia de Polícia Civil 
da 12ª Circunscrição – Tejipió, onde foi lavrado o competente Auto de Prisão em Flagrante Delito;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
    

4.0.0.    EXTRATOS DAS DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO PERNAMBUCO 

Nº 8119/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Ailton Alves da Silva.
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 3516/2010 da FUNAPE, com vigência a partir de 1° OUT 2010.
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Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009. Remeta-se o 
processo à repartição competente, para cumprimento
desta Decisão. Recife, 02 DEZ 2010. Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.

--oo(0)oo--

Nº 8120/2010
Reserva e Reforma
Interessado: José Armando Ribeiro.
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro
Ato Submetido a Registro: Portaria n° 3519/2010 da FUNAPE, com vigência a partir de 1° OUT 2010.
Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo 
legal o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de 
análise conforme o disposto na ADI Estadual n° 165720-7 e na Resolução TC n° 006/2009. Remeta-se o 
processo à repartição competente, para cumprimento
desta Decisão. Recife, 02 DEZ 2010. Conselheiro Severino Otávio Raposo Monteiro.

--oo(0)oo--

Nº 8128/2010
Reserva e Reforma
Interessado: Eliezer Ferreira de Moraes.
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2952/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 05 MAI 09. Com 
base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, julgo legal o 
ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram objeto de análise 
conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na Resolução TC nº 006/2009. Remeta-se o processo 
à repartição competente, para cumprimento
desta Decisão. Recife, 23 NOV 2010. Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

(Transcritos do DOE nº 232, de 15 DEZ 2010)

5.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

5.1.0.    Colégio da Polícia Militar

5.1.1.    Ratificação de Dispensa

Reconheço e ratifico o Processo Nº 085/2010, Dispensa de Licitação Nº 057/2010, nos termos do Inciso 
XIII do Art. 24, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, referente a Contratação não Onerosa de 
Instituição Especializada na Prestação dos Serviços de Concurso Público, envolvendo planejamento e 
organização,  destinados ao preenchimento de 600 (seiscentas)  vagas para o Anexo I do Colégio da 
Polícia Militar em Petrolina, junto ao Instituto de Apoio à Fundação Universidade de Pernambuco - 
IAUPE.

(Transcritos do DOE nº 232, de 15 DEZ 2010)
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5.2.0.    Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico nº  027/2010-CPL/CPM-DGP - Objeto:  Fornecimento  de materiais  de expediente, 
informática e limpeza para este CPM/DGP. Recebimento das Propostas: Até 29 DEZ 2010, às 09h30, 
Disputa de Preços: 29/DEZ/10 às 10h00. OBS: O Edital na íntegra poderá ser retirado na CPL/CPM-
DGP, sito à Rua Henrique Dias, s/Nº , Derby, Recife/PE, no horário das 08h00 às 17h00 ou no site: 
www.compras.pe.gov.br.  Fone:  (81)  3181-1955/3181-1953.  Recife/PE,  14  DEZ  2010.  Marcos  Luís 
Campelo Lira - Ten-Cel PM - Comandante do CPM/DGP.

(Transcritos do DOE nº 232, de 15 DEZ 2010)

6.0.0.    DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

6.1.0.    Centro de Assistência Social

6.1.1.    Retificação de Edital

Pregão  Presencial  nº  019/2010-CPL/CAS.  Objeto:  Contração  de  serviço  de  decoração,  show 
pirotécnico, som, iluminação e telão e aluguel de cadeiras para as solenidades natalinas (missa e culto 
evangélico)  no  Quartel  do  Derby.  Em virtude  do  deferimento  de  impugnação  ao  Edital  impetrada 
tempestivamente  pela  Empresa  DIGITAL  LOCAÇÕES,  EVENTOS  E  COMÉRCIO  LTDA-EPP, 
decidiu-se pela retificação do Edital do Certame em comento,  permanecendo inalterada a data para 
recebimento  de  propostas,  qual  seja,  17/12/2010  às  09h00..  OBS:  Ficam os  licitantes  interessados 
NOTIFICADOS a proceder a retirada do edital na íntegra, devidamente retificado, junto na CPL/CAS, 
sita  à  Rua  Monsenhor  Ambrosino  Leite,  Nº  155,  Graças  –  Recife/PE,  das  07h  às  13h  ou  no  site 
www.caspm.pe.gov.br  .  Fones:  (81)  3181.1877  e  3222.9643.  Recife/PE,  14  DEZ  2010.  Ériton  de 
Albuquerque Lucas - Cap PM - Pregoeiro da CPL/CAS.

(Transcrito do DOE nº 232, de 15 DEZ 2010)

7.0.0.    COMANDO GERAL

7.1.0.    Comissão Permanente de Licitação

7.1.1.    Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº 004/2010-CPL/Sertão – Objeto: Fornecimento de materiais gráficos e bandeiras 
para  a  PMPE.  Vencedoras:  I.  Barbosa  da  Silva-ME;  Junípero  Limitada-ME.  Obs:  Informações 
complementares disponíveis no www.compras.pe.gov.br. Recife/PE, 14 DEZ 2010. Ivan José de Melo – 
Maj PM - Presidente da CPL/Central.

(Transcrito do DOE nº 232, de 15 DEZ 2010)

8.0.0.    21º BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR

8.1.0.    Convite – IV Culto Evangélico em Ações de Graças

O Comandante do 21º BPM - Batalhão Monte das Tabocas, Juntamente com os seus Oficiais 
e Praças convidam Policiais Militares e digníssimas Famílias, para o IV Culto em Ações de Graças, para 
agradecer  por  mais  um ano de  bênção  na  vida  dos  Policiais  Militares  do  21º  Batalhão Monte  das 
Tabocas, que cumprem sua missão com esmero e dedicação para melhor servir a sociedade.

Evento: Culto Evangélico em Ação de Graças
Data: 20 DEZ 10 (segunda-feira)
Horário: 19 horas 



    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  232            09
20 DE DEZEMBRO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

Local – Área Externa do 21º BPM e 1º GB – Vitória de Santo Antão.
Comparecimento: Convidados
Uniforme: Militares - Esporte Fino
                  Civis - Esporte Fino. (Nota nº 01/2010/Secretaria).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Transcrição de Portaria

1.1.1.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 2369, de 19 NOV 2010

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E:

Elogiar  individualmente  os  servidores:  Maj  PM Rinaldo  Renato  da  Silva,  Mat.  1993-3, 
Capitão PM Tibério Jorge Melo de Noronha, Mat. 920445-8, Capitão PM Ricardo Pereira Basto, Mat. 
940304-3, Soldado PM Derival Gabriel de Araújo, Mat. 920102-5, e Soldado PM Wellington Severino 
da Silva, Mat. 920367-2, como forma de reconhecimento público dos méritos de cada um, tendo em 
vista os trabalhos desenvolvidos pelos referidos servidores na Assessoria de Segurança do TER-PE, por 
ocasião da visita do Excelentíssimo Senhor Ministro Ricardo Lewandowski,  Presidente do Tribunal 
Superior  Eleitoral,  onde  inspecionou as  instalações  da  Justiça  Eleitoral  nas  cidades  atingidas  pelas 
enchentes, na região da Mata Sul do Estado. É por dever de justiça e reconhecimento que este Secretário 
lhes consigna o presente elogio. I - Determinar a anotação dos elogios na ficha funcional dos servidores 
nomeados. 

II  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua  publicação.  Wilson  Salles 
Damázio - Secretário de Defesa Social.

1.2.0.   Recompensa

1.2.1.   Elogio
Louvo o Sd PM Mat. 920221-8/2ª CPRp, Jorge Eduardo de Lira Filho, por haver no dia 06 

JUN 2010, por volta das 09 horas, quando havia largado de serviço, já encontrando-se no interior de um 
ônibus na Av. Caxangá, próximo a DP da Várzea, visualizou um assalto em andamento e de pronto 
desceu do  coletivo  e  anunciando voz  de prisão  ao  assaltante  de  nome:  Bernardo  José  de Pequeno 
Samico,  vulgo  “Bigo”  que  de  posse  de  um revólver  Cal.  38,  marca  Taurus,  reagiu  a  abordagem 
efetuando disparos de arma de fogo contra o Sd PM Lira Filho,  que revidou a ação,  sendo ambos 
alvejados. No momento do fato o efetivo policial do 12º BPM escalado de serviço na UPA da Caxangá 
ouviu os disparos e dirigiram-se ao local, socorrendo o radiopatrulheiro, que estava ferido e em seguida 
levado a citada Unidade de Saúde e  o  meliante  foi  detido pelos  policiais  militares  com ajuda dos 
policiais da Delegacia da Várzea, estando o mesmo também ferido e levado ao Pronto Atendimento, 
sendo medicado, custodiado e autuado em flagrante delito.

Policial militar dedicado, destemido e compromissado com a causa policial, meso estando de 
folga e em trajes civis, agiu com rapidez e eficiência, não medindo esforços no sentido de obter êxito na 
ocorrência, engrandecendo o bom nome do BPRp, e desta gloriosa Corporação.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando Geral lhe consigna o 
presente elogio. (Individual).
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

E disse-lhe Jesus: Ide por todo o mundo, pregai o evangelho por toda a  criatura. (Marcos 16:15)
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